
Conde dos Arcos, Vice-Rei e Capitão-General de Mar e Terra do Estado do Brasil, 

amigo: Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar, como aquele que amo. Tendo 

consideração a que a prática de serem revistas no Conselho de Justiça deste reino as 

sentenças dos Conselhos de Guerra processados nos meus domínios ultramarinos, 

retarda sempre a execução das penas impostas aos delinquentes, cujo pronto castigo, 

além de fazer a parte mais essencial da administração da justiça, é o meio mais eficaz 

de prevenir os delitos, e o que principalmente se deve observar a respeito dos corpos 

militares, a fim de os conter naquela disciplina e subordinação de que depende o 

sossego público e a defesa dos estados; e atendendo por outra parte a que os réus 

sendo obrigados, em razão da distância daquele Tribunal,  a esperar longo tempo nas 

prisões que os seus processos sejam finalmente decididos, sofrem incômodos e 

prejuízos graves, constituindo-se por isso merecedores das minhas paternais 

providências; querendo ocorrer a inconvenientes de tanta ponderação, e tão contrários 

à indefectível justiça, que sempre costumo administrar: hei por bem (conformando-me 

com o parecer do Conselho Ultramarino em consulta de 20 de outubro de mil 

oitocentos e quatro) criar nessa Capitania para o conhecimento em última instância de 

todos os processos militares, compreendendo os de crime capital que se formarem 

assim no distrito da mesma Capitania, como nos de Minas Gerais, Goiás e São Paulo 

(posto que independentes) um Conselho de Justiça a que devereis presidir como voto 

decisivo, no caso de empate, e em que servirá de relator o ouvidor do crime da 

Relação dessa cidade, ou quem seu lugar exercer, tendo por adjuntos, além de dois 

ministros dos mais antigos da mesma Relação, três oficiais da maior patente da tropa 

de linha, e sendo tanto estes como aqueles substituídos, em falta ou impedimento, 

pelos que por graduação e antiguidade imediatamente se lhes seguirem, os quais 

todos nos dias que lhes forem assinados por vós, ou por quem vossas vezes fizer 

naquela presidência, que será sempre o vogal militar mais graduado, deverão ajuntar-

se de tarde para as suas sessões na casa da sobredita Relação, servindo-se dos 

oficiais deste Tribunal que precisos forem para o expediente do Conselho novamente 

estabelecido. E a fim que não sofram demora os negócios de semelhante natureza, 

logo que acabem de decidir-se em primeira instância os Conselhos de Guerra 

processados nas Capitanias acima mencionadas, serão estes remetidos sem perda de 

tempo ao presidente do referido Conselho de Justiça, para que, convocando 

imediatamente os juízes respectivos, faça com a possível brevidade propor e julgar os 

processos segundo as leis militares existentes, enquanto se não publica o Código 

Penal Militar a que tenho mandado proceder, devendo porém subir à minha real 

presença, primeiro que se executem as sentenças dos réus que tiverem maior patente 

que a de capitão, para que a respeito delas Eu haja de resolver o que for mais 

conveniente ao meu real serviço. O que assim tereis entendido e fareis executar, sem 

embargo da Resolução de sete de dezembro de mil setecentos noventa e seis, Carta 

Régia de nove de novembro de mil oitocentos e dois, e de todas e quaisquer leis, 

regimentos ou determinações em contrário que para este fim somente Sou servido 

revogar, como se de cada uma fizesse individual e específica menção. Escrita em 

Mafra aos 29 de novembro de 1806. Príncipe. Para o Conde dos Arcos. 

 

Nos Manuscritos de J. A. Salter de Mendonça. 
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